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A Sua Excelêncie a Senhora

Francisce ]tecira AlÍes une§

PÍesideÍte da Cânara Municipal de Pau dos FêrÍos - RÍI

EMENTA: Requer que se digne a enüar oficio ao6 presidentes: da Câmara dos Deputados, Arthur

Lira e do Senado, Rodrigo Padreco, bem como ao Ministro do Srpremo Tribunal Federal, Luis

Roberto Barroso, solicitando atilidade na apreciação da AÉo de inconstitucionalidade da Lei nQ

14.43412022 que trata do piso salarial para enfermeiros, técnicos e auxiliares de

enfermagem. ora em tramitacão nesse Tribuna!

Os vereadores abaixo assinado submetem à apreciação da Douta Mesa, para gue seja discutida

e submetida ao esclarecido Plenário, a seguinte IÍ{DICA@;

Requer que se ditne a enviar oficio aos presidentes: da Câmara dos Deputados,

Arthur Lira e do Senado, RodÍigo Pacheco, bem como ao MinistÍo do Supremo Tribunal Federal,

Luis Roberto Barroso, solicitando agilidade na apreciação da Ação de inconíitucionalidade da Lei

np 14.434 /2O22 que trata do piso salarial para enfermeiros, técnicos e auxiliares de

enfermagem, ora em tramitação nesse Tribunal.

J USTIFICATIVA:

Considerando que esses profissionais exercem um papel fundamental na

sociedade, uma vez que são responsáveis por viabili2ar diversas práticas vohadas à

promoção do bem-estar e saúde da população.
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Considerando o importante trabalho desempenhado por esses proÍissionais

duÍante o enÍÍentamento da Pandemia de Covid-19, contribuindo para que vidas fussem

salvas.

:ii'rsideÍando que esses profissionais estão lutando pelo piso nacional há mais

de duas décadas, sendo urgente a apreciação da inconstitucionalilJade da referida lei por parte

do Supremo Tribunal Federal.

Sendo assim, contamos com a aprovação desta indicação para que assim

possamos ÍeprêsentaÍ a tdos que confiaram em nós vêreadores e veÍeadoras.

Sala das Sessões da Cámara Municipal u dos Ferros - RN, 23 de norembro 2022.
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ALEXSANDER MAGNUS NUNES ROCHA

Vereador Leka Frentista

CÃMÂRA MUNTCIPAL DE PAU qgs FERRoS

!9. LEGTSLATURÂ - ã sEssÃo t fctslÁTtva

sÊssÁo oRDTNARA

APROVADO REPROVAOO

PAU mS FERFOS - Rt{ _J__J_

FÍrnciac6 ltaci a Airla l{uírêa
Prqrkhntt

MUNICPAL DE
PAU D6 FERRO§ . RN

RECESIDO Êi':

HORÂ:

NAT vÀrf cHÂvEs

Rua PedÍo velho, Í191- Centro - CNPr:0&:Ir2.946/(m1-52
Telêúone: í841 ,351-2904 - CEP: 59.9(x){m - Pau dos F€ÍÍos-RN

Site: wuw,camaragaudosíeíms.rnxoy.bÍ | E-mall: contatoecamarapaudoeferros.rn.gov.br

L _ txrtb!. LãiCdv. _ .- |


